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'ÐíspÕe soöre alteração de carga horárla do cargo
pítblico efetivo de Braçal, crtado pelo Arl, 30 . LeÍ
Complemenfg,r 2Ð, DE A DE ABR L DE 2f.26 e dá
outras providências".

aço saber que a Câmara Municipal de Tabapuä - SP aprovou e eu

SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuä, sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.o - Fica alterada a carga horária do Cargo Público de provimento
efetivo de BRAÇAL, criado pelo Art 3 da Lei Complomentar n, o 220, de 26 de
abril de 2026, para 40(quarenta) horas semanais.

Art. 20 - Essa Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicaçäo, revogadag disposiçöes contrárias.

Prefeitura Municipal, 30 de abrilde 2026.

SlLVlO CESAR i Assinadodeformadisitalpor
, stlvlo cËsAR
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SILVIO CÉSAR SARTORELLO

PREFEITO MUNICIPAL

ÂPROVAÐO

Sessäo
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Justlflcativa

Senhor Presidente,
Nobres Vereadores

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à

apreciação e deliberaçäo desta Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei

Complementar que propöe alteraçöes à Lei Complementar n. o 220, de 26 de abril de

2026, que " Dispöe sobre regulamentaçäo de funçöes gratificadas, criaçäo e extinçåo

de cargos públicos e dá outras providendas. "

O presente projeto visa promover ajuste pontual em dispositivo específico

da referida norma, tendo em vista a necessidade de correção e aperfeiçoamento

identificado a partir de funçöes conelatas, quê já desempenham funçöes na carga

horária de 4O(quarenta horas semanais).

A alteraçäo ora sugerida visa garantir maior segurança jurídica, coerência

normativa e eficiência na gestäo dos serviços públicos, desenvolvidos pelos diversos

servidores envolvidos em projetos específicos. Diante do exposto, solicito a
apreciaçäo e consequente aprovaçäo do presente Projeto de Lei Complementar por

parte de Vossa Excelência e dos demais Nobres Vereadores, certos de que se trata

de medida essencial para o pleno funcionamento da administração de serviços do

Município.

Atenciosamente,

SILVIO CESAR Assinadodeformadisitalpor
SlLVlO CËsAR
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SILVIO CÉSAR SARTORELLO
Prefeito Municipal

Ao Exmo. Sr.

FERNANDO FACHIN FRANZOTI
DD. Presidente do Comoro Municipol
TobopuÕ-SP

Av. Rodolfo Baldi, 817. Centro . CEP 15880.01,| - TABAPUA -SP - Fone: (171 3562-9022 -www.tabapua.sp,gov.br


